PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
: Secretaria Municipal de Saude
Diretoria Administrativa
Licitacéio

SMS/DIRA-COMPRAS 003/2025
AIC Janete Garcia
Pregoeira do Certame

Assunto: Solicitagdo de Alteragio no Edital do Processo Licitatério n° 079/2025,
Pregéo Eletronico n° 043/2025.

Cataguases,08 de julho de 2025.

Em atengéo a impugnagéo protocolada pela empresa White Martins Gases
Industriais Ltda., inscrita no CNPJ n° 35.820.448/0001-36, venho, por meio deste,
manifestar-me sobre os pontos suscitados, conforme analise técnica realizada. A
manifestagdo ora abresentada visa garantir maior transparéncia e participagdo no
' certame, bem como assegurar a estrita observancia aos principios regentes da Lei 1
 Federal n° 14.133/2021.

Il. Especificagdes técnicas do concentrador de oxigénio

A Administrag&o acata parcialmente a impugnagao quanto as especificagoes
técnicas dos concentradores de oxigénio, atualizando a descrigdo do item 1 e 2, em
especial no que se refere aos parametros de nivel'de ruido e pressio de saida,
conforme padrées técnicos mais recentes e adequados a prestagéo do servigo. As
novas especnflcagoes seguem abaixo:

(/ CONCENTRADOR DE OXIGENIO 5LPM
* Voltagem: 127V,
* Fluxo ajustavel: de 0,5a 5 LPWIltros por minuto);
* Nivel de ruido maximo: 52 dB;
» Concentragéo de oxigénio: 87% a 96%;

@ » Presséo de saida: 5,5 a 5,8 PSI;

-+ Acessorios obrigatdrios: umidificador e cateter nasal:
* Manutengéo preventiva a cada 6 meses com relatério técnico contendo dados de
manutencao, troca de filtro, nivel de pressao, concentragéo e fluxo, entregue ao
setor responsavel;
- Atendimento técnico emergencial em até 24 horas quando solicitado.

Q/CONCENTRADOR DE OXIGENIO 10LPM .
* Voltagem: 127V, ,

* Fluxo ajustavel: de 1,0 a 10 LPM; %(P)E
* Nivel de ruido maximo: 70 dB; <\\

* Concentragéo de oxigénio: 87% a 96%; Q\i’ 0

* Press3o de saida: 5,5 a 8,9 PSI: , W

* Acessorios obrigatérios: umidificador e cateter nasal; \\b“

* Manutencéo preventiva a cada 6 meses com relatério técnico contendo dados de 0,/

manuteng&o, troca de filtro, nivel de ppessao, concentragéo e fluxo, entregue ao
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setor responsavel;
* Atendimento técnico emergencial em até 24 horas quando solicitado.

Por outro lado, as demais solicitagées constantes na impugnagao nao foram
acatadas, conforme fundamentagao a seguir:

(3/ 1. Flexibilizagdo da capacidade do cilindro de backup — N&o acatada

A exigéncia relativa a capacidade minima dos cilindros de backup se justifica pela
necessidade de assegurar o atendimento continuo e seguro aos pacientes, inclusive
em situacGes emergenciais ou de falha dos equipamentos concentradores.

Trata-se de uma medida preventiva, que visa garantir reserva de volume suficiente
de oxigénio medicinal até que eventuais falhas sejam sanadas, resguardando a vida,
seguranca e integridade dos usuarios do servigo publico de satde. Portanto, a
exigéncia serd mantida nos termos inicialmente definidos no edital.

y 2. Flexibilizacdo da frequéncia da manutengio preventiva — Nio acatada

No tocante & sugestédo de alteragéo da periodicidade da manutengéao preventiva, a

Administragé&o esclarece que tal exigéncia decorre de prerrogativa técnica e legal do
; setor publico, que visa & garantia da qualidade na prestagéo dos servigos de saude,

sobretudo em contratos que envolvem locago de equipamentos médicos.

Reforga-se que a manutengéo preventiva periddica é indispensavel para a
funcionalidade continua dos concentradores de oxigénio, evitando falhas que
possam comprometer o atendimento ao publico.

Tal exigéncia estd em consonancia com os dispositivos da Constituigio Federal de
1988, especialmente o art. 196:

"A saude é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e
. econbmicas que visem a redugdo do risco de doenga e de outros agravos e ao

; acesso universal e igualitario s agbes e servigos para sua promogéo, protegéo e
= recuperagdo.” (BRASIL, 1988)

Alem disso, encontra respaldo na Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitagcdes e Contratos Administrativos), em especial no art. 40, que trata da
necessidade de planejamento adequado das contratagdes publicas:

"Art. 40. O planejamento de compras devera considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte: [...] §1° O termo de referéncia deveré conter os
elementos previstos no inciso XXlII do caput do art. 6° desta Lei, além das seguintes
informagdes: [...] Il - especificagdo da garantia exigida e das condigdes de
manutengéo e assisténcia técnica, quando for o caso.” (BRASIL, 2021)

Assim, para garantir a efetividade dos servigos prestados, a Administragdo mantera
a exigéncia de manutengéo preventiva semestral com apresentacéo de relatério
técnico, como previsto originalmente.
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0/ lll. Exigéncia de inscrigdo em conselho profissional competente:

A Administragdo acolhe integralmente a solicitagao referente a exigéncia de

inscrigao em conselho profissional competente, reconhecendo a necessidade de
maior clareza quanto a forma de comprovagio da responsabilidade técnica no
fornecimento dos produtos.

Assim, o edital sera alterado para prever que as licitantes poderdo indicar
profissional devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmacia (CRF) ou no
Conselho Regional de Quimica (CRQ), conforme a natureza da atividade
desenvolvida, para fins de comprovagéo da responsabilidade técnica, atendendo aos
requisitos legais e regulatérios vigentes. | |

9) IV. Exigéncia de ponto de apoio/sede em raio de até 100 km do Municipio
de Cataguases/MG:

Exigéncia de ponto de apoio/sede em raio de até 100 km do municipio de
Cataguases-MG

A Administragdo mantém a exigéncia de que os licitantes possuam sede, filial,
ponto de apoio ou estrutura fisica instalada no Municipio de Cataguases-MG ou em
um raio maximo de 100 km. Tal exigéncia é plenamente justificada pela natureza do
objeto contratual, que trata do fornecimento e manutencdo de equipamentos de
oxigenoterapia domiciliar a pacientes em condigdes clinicas criticas e dependentes de
suporte continuo de oxigénio.

O risco de interrupgdo no fornecimento representa ameaca direta a vida dos
pacientes atendidos, sendo, portanto, imperativo que a contratada tenha logistica e
estrutura compativeis com a necessidade de resposta imediata, inclusive para
substituicdo de equipamentos ou reabastecimento emergencial.

Fundamentagéo legal e jurisprudéncia:

o Art. 5°da Lein° 14.133/2021: Principios da eficiéncia, planejamento e interesse
pUblico;

» Entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

(TCE-MG), como demonstrado nos processos n° 1.153.236, 1.098.589 e

932.347, nos quais foi reconhecifia a validade da limitagio geografica quando
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esta se mostra imprescindivel para garantir a continuidade e qualidade do
servigo contratado.
Portanto, fica mantida a exigéncia.

¢/ V. Exigéncia relativa a capacidade dos cilindros de oxigénio:

Os tamanhos de cilindros especificados nos itens 03, 04 e 05 correspondem ao
padréo ja adotado pelo municipio para o atendimento adequado dos pacientes em
diferentes situagdes clinicas. A utilizagéo de cilindros com capacidade inferior pode
comprometer a eficiéncia do atendimento, além de demandar recargas mais
frequentes, o que resultaria em maior custo operacional e logistica mais complexa,

. - configurando desvantagem econdmica para a administragéo publica. Dessa forma, a
sugestao de flexibilizagdo n&o sera acatada, permanecendo inalteradas as
especificagdes originais constantes no edital.

@/ V1. Quantitativo de paciente

0 quantitativo médio mensal de pacientes atualmente atendidos com os itens
contemplados no edital:

« Locagéo de concentrador de oxigénio 5 Ipm + cilindro de backup: 79 pacientes;

» Concentrador de oxigénio 10 Ipm + cilindro de backup: 17 pacientes;

+ Oxigénio puro medicinal (m®): média mensal de consumo estimada em

aproximadamente 1.500 m?
.  Oxigénio puro medicinal para fins de transporte, cilindro de 4 m3: 2 unidades

» Oxigénio puro medicinal para fins de transporte, cilindro de 1m*: 2 unidades
Esclarecemos, contudo, que esses quantitativos nio s3o fixos, podendo sofrer
variagdes conforme a demanda, com aumento ou redugéo no numero de pacientes
atendidos, de acordo com a evolugdo dos casos clinicos, novas admissdes no
programa e altas médicas.

Conclusao:

Diante do exposto, a Administragdo acata parcialmente a impugnacgéo,
solicitando o provimento das alteragbes necessarias ao Edital, sem prejuizo das
exigéncias consideradas esse;Zs a adequada execugdo do objeto contratual, em
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conformidade com a Lei Federal n® 14.133/2021 e com a jurisprudéncia pertinente do
TCE-MG.

Sem mais para o momento, despego-me com os votos de estima e

consideragao.
W ’Z?,‘/

Vinicius Franzorﬁ Barbosa Ferreira
Secretario Municipal de Satde
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